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(Processo Administrativo n°2024/000056) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1 Contratação de licenças de uso da plataforma de software e serviços Microsoft, através de empresa 
especializada na comercialização, para uso em estações de trabalho e em equipamentos 
especializados por 24 (vinte e quatro) meses, de modo a garantir níveis satisfatórios de 
operacionalidade, eficiência e segurança da informação dos seus ativos de tecnologia, conforme as 
especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência 
e seus anexos. 

1.1 A licitação será realizada em único item.  
 

1.2 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;  

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global  
1.4 Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov e as 

especificações constantes neste termo, prevalecerão as últimas  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O CREF22/ES já utiliza a Solução de Serviços Integrados em nuvem Microsoft 365. Os empregados 
possuem acesso a diversos aplicativos que possibilitaram melhor desempenho em suas atividades 
diárias, como Microsoft Teams, Outlook, Ferramentas de Escritório, dentre outras aplicações de 
comunicação, produtividade e desenvolvimento de aplicativos, além do incremento em segurança de 
dados, usuários e dispositivos trazido com as ferramentas de segurança. 

2.2 A presente aquisição tem por objetivo a proteção e compartilhamento entre colaboradores dos 
arquivos e documentos institucionais, gerenciamento de usuários e sistemas, agilizar os 
processos/serviços e principalmente aumentar a capacidade de processamento e melhorar a 
disponibilidade dos serviços  

 
2.3 O CREF22/ES vem intensificando as suas ações de modernização de processos operacionais, de modo 

a reduzir a burocracia e aumentar a sua eficiência, aumentando assim a quantidade e qualidade dos 
serviços ofertados aos profissionais e empresas da área da administração, bem como a qualquer 
cidadão que necessitar do Conselho. Nos últimos anos, diversos projetos e investimentos em 
tecnologias (hardwares, softwares e serviços) têm sido realizados para dar sustentação a todos estes 

ITEM DESCRIÇÃO CAT/SERV QUANT. 
VALOR 

MENSAL UNIT 
POR LICENÇA 

VALOR 
TOTAL 24 

MESES POR 
USUÁRIO 

VLT 24 MESES X 
QUANTIDADE DE 

LINCENÇAS 

01 

Microsoft 365 
Business Standard 
com Teams 

27502 50 64,07 

 
R$1.537,60 

 
R$ 76.880,00 

 

Valor Total Estimado = R$ 76.880,00(Setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais) 
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objetivos e a adoção de ferramentas digitais de alta performance e amplamente difundidas no 
mercado corporativo mundial, se mostrou fundamental  

2.4 Além disso, a presente aquisição permitirá implementar políticas de alta disponibilidade dos serviços 
com mais qualidade e segurança  
 

2.5 É necessária a ampliação e gerenciamento da infraestrutura necessária para suportar as estratégias 
do conselho. Avaliando soluções, identificamos que parte desta estratégia pode ser atingida através 
da utilização de infraestrutura de nuvem, tendo em vista algumas características primordiais inerentes 
a este tipo de serviço, como: redução de custos de aquisição e manutenção de equipamentos de 
datacenter, flexibilidade, agilidade e escalabilidade do ambiente  

 
2.6 Além disso, o licenciamento dos produtos é imprescindível, em razão da necessidade de ser mantida 

a continuidade dos serviços e sistemas corporativos atualmente em uso, serviços de correio eletrônico 
em nuvem com eventual instalação de ferramentas de escritório, além da infraestrutura da rede 
corporativa do CREF22/ES. Todos esses serviços são suportados por produtos da plataforma 
Microsoft. Para determinação das quantidades dos produtos foi considerado o número de usuários e 
computadores que precisam dispor das tecnologias. 

 
 
 

3 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  
 

3.1 A licença consiste em uma solução de produtividade e colaboração da Microsoft, disponibilizada em 

ambiente de nuvem, que integra aplicativos e recursos digitais com vistas a proporcionar ferramentas 

que possibilitem o aumento da eficiência na realização de atividades comuns relacionadas a produção 

digital de conteúdo e na organização e comunicação dentro das equipes de trabalho. O modelo 

adotado por este tipo de solução é o de assinatura (subscrição) 

3.2 Em atendimento ao Acórdão n° 2.659/2018/- TCU-Plenário, com vistas a racionalizar compras públicas 

de soluções de softwares fornecidas por grandes fabricantes de TI a fim de mitigar distorções de 

preços provocadas pela dispersão das compras e reduzir a complexidade de entendimento das 

soluções por parte do corpo técnico de grande parte dos órgãos no tocante às soluções 

comercializadas 

3.3 Nesse sentido, a Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia (SGD-ME), em cumprimento 

às determinações exaradas nesse acórdão, vem promovendo a celebração de acordos entre a 

Administração Pública Federal e tais fabricantes, com a fixação de preços máximos a serem 

observados nas contratações públicas que envolvam produtos catalogados nos acordos. Para aqueles 

casos em que não for possível a celebração de um acordo, a referida Secretaria realiza de forma 

unilateral a publicação de catálogo de produtos contendo preços máximos a serem observados pelas 

entidades com vistas a mitigar os efeitos de distorções de preços nas aquisições de um mesmo 

produto por diferentes órgãos/entidades no âmbito do SISP (Sistema de Administração de Recursos 

de Tecnologia da Informação) 

3.4 Dessa forma, a presente contratação é motivada pelos propósitos supramencionados em participar 

do catálogo publicado pelo órgão central (SGD-ME) em sede do catálogo de produtos da Microsoft 

contendo os preços máximos para o setor público, como ação integrante do processo de gestão 

estratégia de grandes fabricantes de solução de TI 
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3.5 Nesse sentido, a licitação está alinhada à Estratégia de Governança Digital – EGD, que por sua vez são 

responsáveis por assegurar o respectivo alinhamento ao PDTIC vigente nos termos do Art. 6° da 

Instrução Normativa n° 01/2019 SGD/ME 

3.6 Diante do exposto, a solução escolhida justifica-se pelo cumprimento das orientações do Ministério 

da Economia. 

3.7 O Conselho Regional de Educação Física da 22° Região , optou-se pela não divulgação da presente IRP 
(Intenção de Registro de Preço) em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para 
fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e 
conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação 
da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, 
demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo para esta instituição, 
considerando a condição de órgão gerenciador 

4 BENEFICIOS A SEREM ALCANÇADOS 

4.1  Continuidade Operacional Sem Interrupções: A contratação garante que não haja interrupções nos 
serviços essenciais prestados pelo CREF22/ES, permitindo que as operações continuem sem 
problemas mesmo após a expiração do contrato atual 

4.2  Cumprimento dos Prazos: Com a contratação, o CREF/22 pode cumprir os prazos estabelecidos pela 
Microsoft para renovação de licenças, garantindo que todas as estações de trabalho e equipamentos 
especializados permaneçam em conformidade e operacionais. 

4.3 Segurança e Estabilidade: Manter as licenças atualizadas proporciona maior segurança e estabilidade 
para os sistemas operacionais, aplicativos e infraestrutura de TI do CREF22/ES, reduzindo o risco de 
vulnerabilidades de segurança e falhas no sistema. 

5 HORÁRIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO  

5.1  A entrega dos bens e a garantia deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA através de acesso ao 
portal web do fabricante 

 

5.2 Art.8° da lei n° 9.609, de 19 fevereiro de 1998 “Aquele que comercializar programa de computador, 
quer seja titular dos direitos do programa, quer seja titular dos direitos de comercialização, fica 
obrigado, no território nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a assegurar 
aos respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao adequado 
funcionamento do programa, consideradas as suas especificações. Parágrafo único. A obrigação 
persistirá no caso de retirada de circulação comercial do programa de computador durante o prazo 
de validade, salvo justa indenização de eventuais prejuízos causados a terceiros. 

 

6  NATUREZA DO SERVIÇO 

6.1 O bem é considerado comum por ser possível estabelecer, para efeito de julgamento de propostas, 
mediante especificações do mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 

7  Subcontratação 
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8 Segundo o Acórdão nº 2002/2005 – Plenário do TCU, foi consignado que a subcontratação deve ser 
adotada unicamente quando necessária para garantir a execução do contrato e desde que não atente 
contra os princípios constitucionais inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios 
relacionados às licitações, notadamente o da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração.  

9 Dado que a subcontratação não figura como condição necessária para a execução do contrato, 
aponta-se que não será admitida a possibilidade de subcontratação do objeto. 

 

8 GARANTIA DO LICENCIAMENTO 

8.1  A CONTRATADA deverá disponibilizar, sem custo na ligação, canal de comunicação com o fabricante 
dos produtos para abertura e acompanhamento de chamados em tempo integral, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia e 7 (sete) dias por semana via telefone, e-mail e internet para recebimento e registro 
dos chamados de atendimentos realizados, disponibilizando sempre um número de protocolo para 
controle de atendimento; 

9  O objeto desta contratação deve necessariamente atender ao disposto no Art. 8º da Lei nº 9.6091, de 19 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de 
computador, sua comercialização no País, e dá outras providências. 

9 Detalhamento das especificações técnicas 

9.1 Aquisição de licenças subscrição na modalidade assinatura da solução de plataforma de software e 
serviços Microsoft, para uso em estações de trabalho e em equipamentos especializados, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme detalhado neste Termo de Referência no Anexo I - 
Especificações Técnicas.  

9.2 A contratada deverá prestar serviço de licenciamento dos produtos do fabricante Microsoft descritos 
neste documento de referência. As licenças fornecidas deverão permitir a plena utilização dos 
produtos correspondentes, com todas as suas características e funcionalidades, conforme descrição 
do fabricante Microsoft. Todas as licenças contratadas deverão estar plenamente disponíveis, no site 
oficial do fabricante, para uso do contratante no primeiro dia de vigência do contrato  

9.3 O início da vigência do contrato no site oficial do fabricante deverá ser o indicado no memorando de 
início de contrato, expedido pelo órgão fiscal  

9.4 As licenças dos produtos Microsoft deverão ser fornecidas em sua versão original, completa e mais 
atual, e permanecer válidas durante toda a vigência . 

9.5 Os produtos acessados em ambiente de nuvem da Microsoft deverão estar disponíveis 24 horas por 
dia, 7 dias por semana.  

9.6 A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de usuários, dados e 
transações demandados pelo CREF22/ES 

 
9.7 Todos os recursos referentes aos produtos contratados, bem como as informações sobre as licenças, 

atualizações, benefícios correspondentes e outras deverão estar disponíveis para acesso e 
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administração - somente a usuários, com diferentes níveis de permissão, autorizados pelo contratante 
em página Web da Microsoft  

 
9.8 A solução deve ter características que garantam disponibilidade permanente, integridade, 

confidencialidade e segurança do conjunto de todas as informações do CREF22/ES armazenados na 
nuvem da Microsoft, quando for o caso  
 

9.9 A contratada deverá dispor de medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando ameaças à 
privacidade, segurança e integridade, prevenindo acesso não autorizado às informações  
 

9.10 A contratada deverá realizar regularmente testes de segurança da informação (incluindo 
análise e tratamento de riscos, verificação de vulnerabilidades, avaliação de segurança dos serviços e 
testes de penetração) e auditorias por terceira parte reconhecidamente confiável, disponibilizando 
relatório comprobatório a cada três meses para a contratante;  
 

9.11 A contratada deve assegurar que dados, metadados, informações e conhecimento, 
produzidos ou custodiados pelo órgão, devem residir em território brasileiro  
 

9.12 Garantia da DICA (disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade) das 
informações tratadas em ambiente de computação em nuvem;  
 

9.13 Processo de comunicação e tratamento de incidentes de segurança em redes computacionais, 
considerando as exigências da legislação vigente  
 

9.14 Os dados, metadados, informações e conhecimento, tratados pelo provedor, não poderão ser 
fornecidos a terceiros e/ou usados por este provedor para fins diversos do previsto no referido 
instrumento contratual ou similar, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal do Conselho de 
Regional de Educação física do Espírito Santo  
 

9.15 É vedado o tratamento de informação em ambientes de computação em nuvem não 
autorizados pela Alta Administração da contratante  
 

9.16 Prover mecanismo de acesso protegido aos dados, por meio de criptografia, garantindo que 
apenas aplicações e usuários autorizados tenham acesso  
 

9.17 Possibilitar comunicação criptografada e protegida para transferência de dados  
 

9.18 A contratada deverá assinar Termo de Confidencialidade, resguardando que os recursos, 
dados e informações de propriedade da contratante, e quaisquer outros, repassados por força do 
objeto de deste contrato, constituem informação privilegiada e possuem caráter de confidencialidade  
 

9.19 A contratada comprometer-se-á a preservar os dados da contratante contra acessos indevidos 
e abster-se de replicar estes dados fora do território brasileiro, devendo informar imediatamente e 
formalmente à contratante qualquer tentativa, inclusive por meios judiciais, de acesso por parte de 
outra nação a estes dados  
 

9.20 O serviço deve permitir criar e gerenciar perfis e credenciais de segurança para a contratante 
e para seus usuários  
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9.21 O serviço deve permitir que somente os usuários autorizados pela contratante tenham acesso 
aos recursos em conformidade aos respectivos perfis de uso  
 
 

9.22 Em caso de cancelamento, descontinuidade, portabilidade e renovação do referido 
instrumento contratual ou similar, bem como substituição de ambiente, que visem à eliminação e/ou 
à destruição definitiva dos dados, metadados, informações e conhecimento a CONTRATADA deverá 
comunicar imediatamente o contratante  

 
 

10 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade SRP, em sua forma 
eletrônica  

 
10.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada  

 
10.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta  
 
 

11 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1 O adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato  
 

11.2 Todas as ferramentas de colaboração e comunicação deverão estar traduzidas para o idioma 
Português do Brasil- PtBR  
 
 

11.3 Toda a infraestrutura de nuvem do provedor deve ser operada pela fabricante da solução, não 
sendo permitida a utilização de infraestrutura de terceiros  
 
 

11.4 A solução será provida por meio de serviço de computação em nuvem (cloud computing), no 
qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e 
mantida pela CONTRATADA, ficando o CREF22/ES, responsável pelo provimento dos meios de acesso 
dos seus usuários à internet, assim como pela gestão de contas e perfis de acesso dos usuários  
 

11.5 Disponibilizar e realizar atualizações e correções de todos os componentes da solução 
ofertada, durante a vigência do contrato  
 

11.6 A CONTRATADA e o Conselho, concordam que o tratamento dos dados fornecidos/recebidos 
por qualquer das partes pela outra parte em razão deste Contrato deverá ser realizado em 
consonância à legislação brasileira, inclusive no tocante às diretrizes previstas na Lei n° 13.709/2018 
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(“Lei Geral de Proteção de Dados”), sendo certo que deverão ser verificados e respeitados todos os 
tipos de dados previstos na legislação aplicável, conforme cada caso concreto em questão (inclusive 
com condutas para anonimizar os dados, caso exigido por lei e/ou se fizer necessário. 
 

11.7 As partes apenas tratarão os tipos de dados relacionados com as categorias de titulares de 
dados para efeitos do presente Contrato e para os fins específicos de cada caso, ou conforme 
instruções fornecidas, por escrito, pela outra Parte, não devendo tratar, transferir, modificar, aditar 
ou alterar os dados nem divulgar ou permitir a divulgação dos dados a terceiros de forma que não 
esteja de acordo com as instruções documentadas e/ou aprovadas, por escrito, pela outra Parte, a 
menos que o tratamento seja autorizado ou exigido por qualquer lei aplicável à qual Parte estiver 
sujeita, em cujo caso a Parte deverá, na medida do permitido por essa lei, informar, por escrito, a 
outra Parte desse requisito legal antes de tratar esses dados . 
 

12 TRATAMENTO DE DADOS  
 

12.1 As Partes declaram e garantem que tratarão todos os dados como estritamente confidenciais 
e que informarão todos os seus funcionários, representantes, contratados e/ou subcontratados 
envolvidos no tratamento dos dados acerca da natureza confidencial desses dados. As Partes tomarão 
medidas razoáveis para garantir a confiabilidade de qualquer funcionário, representante, contratado 
e/ou subcontratado que possa ter acesso aos dados, assegurando em cada caso que o acesso seja 
estritamente limitado àquelas pessoas ou partes que precisem acessar os respectivos dados, 
conforme estritamente necessário para os fins estabelecidos neste Contrato, no contexto dos deveres 
dessa pessoa ou parte perante as Partes; 

 
12.1.1 Sem prejuízo de quaisquer outras normas de segurança acordadas pelas Partes, as Partes 

deverão implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para garantir um nível 
de segurança dos dados adequado ao risco, tomando todas as medidas necessárias de acordo 
com as diretrizes Leis Geral de Proteção de Dados, incluindo, mas sem limitação, os artigos 46 
a 49 desta lei. Ao avaliar o nível adequado de segurança, o Operador levará em consideração, 
em particular, os riscos apresentados pelo tratamento, especialmente de destruição acidental 
ou ilegal, perda, alteração, divulgação não autorizada ou acesso a dados transmitidos, 
armazenados ou de outra forma tratados. As medidas técnicas e organizacionais incluirão, em 
todo caso, medidas razoáveis para: 

12.1.1.1Assegurar que os dados possam ser acessados somente por pessoas autorizadas para os 
fins estabelecidos neste instrumento  

 
12.1.1.2Proteger os dados contra destruição acidental ou ilegal, perda ou alteração acidental, 

armazenamento, tratamento, acesso ou divulgação não autorizados ou ilegais;  
 

12.1.1.3Identificar vulnerabilidades no que diz respeito ao tratamento de dados em sistemas 
utilizados para prestar serviços à outra Parte; e  

 
12.1.1.4Dentre outras condutas pertinentes previstas na Lei Geral de Proteção de Dados;  

 
12.2 As Partes reconhecem que os requisitos de segurança estão em constante mudança e que a 

segurança efetiva requer avaliação frequente e melhorias regulares em medidas de segurança 
desatualizadas. As Partes avaliarão, portanto, de forma contínua, as medidas técnicas e 
organizacionais implementadas de acordo com esta Cláusula, restringindo, suplementando e 
melhorando essas medidas, a fim de manter a conformidade com as Leis Geral de Proteção de Dados.  
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13 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
13.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 

13.1.1 As licenças deverão ser entregues, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 
13.1.2 As licenças deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, Avenida Nossa Senhora da 

Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250, no horário das 09:00 
às12:00 e das 13:00 às 17:00, horário do local de entrega, ou serem disponibilizados online, 
através de download via link enviado pela CONTRATADA  

 
13.1.3 A garantia das licenças deverá ser de, no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 

da data de ateste do seu recebimento. Constatada a necessidade de reparo ou troca da 
licença, ela deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a notificação do defeito à empresa 
CONTRATADA pela CONTRATANTE  

 
13.1.4 A contratada deverá prover canal de comunicação para recebimento de solicitações referente 

ao suporte técnico que faz parte da solução, disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
sendo atendimento por telefone e via Web  

 
13.1.5 Estabelecer um plano de suporte, caso haja necessidade de ajuda com configurações 

avançadas, segurança ou problemas técnicos. 
 
13.1.6 Manter as licenças atualizadas e fazer a gestão das contas de usuários, principalmente em 

empresas de grande porte. 
 
13.1.7 Usar as ferramentas administrativas para monitorar o uso do Office 365, garantir a segurança 

e manter conformidade com regulamentações. 
 
13.1.8 Após a implementação, fazer uma análise regular da adoção das ferramentas e da satisfação 

dos usuários. 
 
13.1.9 Identificar pontos de melhoria e ajustar planos conforme a evolução da organização. 
 
13.1.10 Configurar as ferramentas de e-mail (Exchange), gerenciamento de usuários, segurança 

(como MFA), políticas de retenção de dados, etc. 
 
14 Os chamados para solicitar serviços de suporte técnico são classificados como: 

 
14.1 Alta (Emergencial) – Falha no sistema, fora de operação e necessidade de troca do 

equipamento  
 

14.2 Normal (Mau Funcionamento) - Falha intermitente em serviços suportados que torne o 
ambiente lento ou em pequenos grupos a operação está afetada, mas sem interrupção  
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14.1.3 Baixa: Ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou desempenho dos serviços. 
 

 
14.1.4 A contratada deverá solucionar os problemas indicados nos chamados de serviços nos 

prazos definidos conforme quadro a seguir, denominado “CLASSIFICAÇÃO E TEMPOS DE 
ATENDIMENTO”;  

 
14.1.5 A CONTRATADA deverá respeitar os níveis de serviço conforme tabela a seguir: 

 
14.1.6 Na abertura do chamado serão definidas a categoria de prioridade (baixa, normal e alta). 

Os prazos para atendimento dos chamados deverão seguir o quadro abaixo:  
 

TIPO DESCRIÇÃO PRIORIDADE PRAZO MÁXIMO DE 
ATENDIMENTO 

Alta 
(Emergencial) 

- Perda parcial ou total de 
funcionalidade do produto;  
Impacto geral na organização ou 
nos sistemas relacionados  
 

ALTA  
NIVEL -3  

Até 4 horas corridas  

Normal (Mau 
Funcionamento) 

- Problemas que não resultem em 
impactos gerais no ambiente;  
- Problemas que podem ser 
contornados através de outros 
procedimentos;  

MÉDIA  
NIVEL -2  

Até 8 horas corridas  

Baixa - Dúvidas referentes a operação da 
ferramenta;  
- Problemas que resultem em 
impactos isolados no ambiente;  
- Procedimentos Isolados;  

BAIXA  
NIVEL -1  

Até 1 dia útil  

 
 

14.1.7 O início do atendimento “emergencial” não poderá ultrapassar o prazo de 4 (quatro) 
horas, contado a partir da abertura do chamado;  

 
14.1.8 término do atendimento “emergencial” não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado a partir do início do atendimento; salvo quando for encontrado 
problema de firmware (bug) no produto, estando condicionado ao prazo fornecido pela 
engenharia do fabricante do Appliance  

 
14.1.9 O início do atendimento “Mau Funcionamento” não poderá ultrapassar o prazo de 12 

(doze) horas, contado a partir da abertura do chamado;  
 

14.1.10 O término do atendimento “Mau Funcionamento” não poderá ultrapassar o prazo de 7 
(sete) dias corridos, contado a partir do início do atendimento;  

 
14.1.11 Entende-se por início do atendimento o primeiro contato, após a abertura do chamado, 

feito pela equipe de suporte da licitante com o CREF22/ES para tratar do problema 
reportado, devidamente registrado no sistema;  
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14.1.12 Entende-se por CONCLUSÃO do atendimento, o término integral do atendimento sem 

nenhuma pendência e devida aprovação do solicitante;  
 

14.1.13 Quanto a CRITICIDADE, as demandas serão classificadas em:  
 

14.1.13.1 ALTA (NIVEL -3): Relacionadas a funcionalidades das plataformas ou aplicativos, 
que a sua indisponibilidade ou mal funcionamento, prejudiquem o atendimento 
do CREF22/ES aos seus clientes ou que impedem que o CREF22/ES a cumprir 
algumas das suas obrigações legais, operacionais, que tenham prazos 
estabelecidos e inadiáveis ou ainda prejudicam sua imagem;  

 
14.1.13.2 NORMAL (NIVEL -2): Relacionados a funcionalidades dos sistemas que 

prejudicam o atendimento interno ou impedem que o CREF22/ES a cumprir 
algumas das suas obrigações com prazos estabelecidos, mas que podem ser adiados 
ou que não prejudiquem sua imagem;  

 
14.1.13.3 BAIXA (NIVEL -1): Relacionadas a funcionalidade dos sistemas que não 

prejudicam a operacionalização do CREF22/ES;  
 

 
14.1.14 Os prazos máximos de atendimento das solicitações somente poderão ser ajustados com 

autorização expressa do CONTRATANTE;  
 
14.1.15 A classificação das solicitações pelo TIPO e CRITICIDADE é de responsabilidade do 

CONTRATANTE, de acordo com as definições acima, no momento do pedido da 
solicitação. Caso esta não o faça, fica a critério de a CONTRATADA classificá-las;  

 
14.1.16 Para efeito de apuração do prazo de atendimento de uma solicitação, será considerada 

como “data e hora de abertura da solicitação” a data e hora que a CONTRATADA receber 
a solicitação. Será considerada como “data e hora de entrega” a data e hora que o 
CONTRATANTE receber a solução dada pela CONTRATADA;  

 
14.1.17 A comunicação de solicitação e de entrega de serviços poderá ser realizada por qualquer 

canal tais como: e-mail, sistema ou por telefone; 
 
14.1.18 A CONTRATADA disponibilizará ferramenta on-line para que o CONTRATANTE possa 

acompanhar as solicitações, seus prazos, as entregas e as previsões de atendimento;  
 
14.1.19 Quaisquer problemas que venham a comprometer o alcance dos níveis de serviço 

estabelecidos devem ser imediatamente comunicados à contratante, que colaborará com 
a contratada na busca da melhor solução para o problema;  

 
14.1.20 Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação vigente, e com as 

especificações e condições descritas neste Termo de Referência;  
 
14.1.21 Na prestação dos serviços devem ser consideradas as novas tecnologias e ferramentas 

disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade;  
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15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 
15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
15.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  

 
15.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 
15.3.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  
 

15.3.3.1Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n° 05/2017.  

 
15.4 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

 
 

15.4.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário;  

 
15.4.1.1Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS;  
 

15.4.1.2Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

 
15.4.1.3Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

 
15.4.2 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato  
15.4.3 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

 
15.4.4 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA;  
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15.4.5 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

 
16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
16.4 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta;  

 
16.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

 
16.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
 

16.7 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

 
16.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n° 05/2017;  

 
16.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

 
16.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 

16.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
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16.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  

 
16.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  

 
16.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 
16.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  
 

16.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 
16.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 

16.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015;  

 
16.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
 
 

16.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;  

 
16.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

 
16.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 25/05/2017; 
 
 

16.22.1  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  

16.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
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ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  

 
16.23  Não há impedimento para a execução remota, desde que a contratada não necessite de 

assistência presencial dos servidores e colaboradores do CREF22, em virtude de sua atuação 
remota. 

 
16.23.1  Os serviços especificados no Termo de Referência devem ser executados pela 

contratada. 
 

16.23.2  A contratada realizará a transferência de diversos documentos, e-mails, anexos e 
arquivos armazenados no Onedrive durante o serviço de migração. O sigilo de todas 
as 
informações devem ser rigorosamente preservado, com a obrigatoriedade de que 
os prestadores de serviço assinem um termo de confidencialidade. 

 
16.23.3 É obrigação da contratada “prestar suporte técnico ao time de TI para 

esclarecimentos de dúvidas, resolução de problemas técnicos e acompanhamento 
dos chamados encaminhados à Microsoft”. Assim, em relação aos produtos 
fornecidos pela Microsoft, cabe à contratada apenas auxiliar no acompanhamento 
dos chamados e no esclarecimento de dúvidas, se necessário, a contratada deve 
fornecer apoio total, pois é responsável pela execução desses serviços. 

 
 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
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18 Fiscalização 

18.1  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

18.2 Fiscalização Técnica 

18.2.1  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VI); 

18.2.1.1O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.2.1.2Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  

18.2.1.3O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.2.1.4No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

18.2.1.5O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

18.3 Fiscalização Administrativa 

18.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

18.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

   
   

Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250 
Telefax: (27) 3227-1622 

 
 

18.4 Gestor do Contrato 

18.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, IV). 

18.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

18.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

18.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

18.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  

18.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

18.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

19 Das Penalidades 

19.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa vencedora às 
sanções legais, podendo a Administração Pública, garantida prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
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19.2 Pena de advertência, que poderá ser aplicada sempre que a administração entender que a(s) 
justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha 
havido prejuízo ao erário público. 

19.3 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 
outras sanções legalmente previstas: 

19.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

19.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.6 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 

19.7 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – 
GRU. 

19.8 Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, 
os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios 
legais. 

19.9 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 
ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 14133/2021, bem como a incidência 
das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente 
causados à CONTRATANTE. 

19.20 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.21 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.22    O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

20 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

20.1  Recebimento 



  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

   
   

Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250 
Telefax: (27) 3227-1622 

 
 

20.1.1 Os bens serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

20.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades  

20.2  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado 

20.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

20.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

21 Liquidação 

21.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

21.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

21.3.1.1o prazo de validade; 

21.3.1.2a data da emissão;  

21.3.1.3os dados do contrato e do órgão contratante;  

21.3.1.4o período respectivo de execução do contrato;  

21.3.1.5o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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21.3.1.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

21.5  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

21.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

21.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

21.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

21.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

21.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

22 Prazo de pagamento 

22.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

22.2  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
a ser paga. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100 ) I = 
0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

23 Forma de pagamento 

23.1 O pagamento será realizado por meio de boleto bancário, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

23.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE 
atestar a execução Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar o boleto bancário. 

23.3 Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, o número da 
nota de empenho, o Processo e a Emissão do objeto do contrato. 

23.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente 

23.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.6 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

23.7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

23.8 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

23.8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

23.9 Forma de fornecimento 

23.9.1   O fornecimento de acordo com a solicitação da contratada. 

23.9.2 Exigências de habilitação 

23.9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

23.9.3.1Habilitação jurídica 

23.9.3.1.1  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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23.9.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

23.9.3.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

23.9.3.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores 

23.9.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

23.9.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

23.9.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

23.9.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

23.10 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

23.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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23.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

23.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

23.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

23.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

23.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

23.10.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

23.10.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal 

23.10.9 Qualificação Econômico-Financeira 

23.10.10 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

23.10.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

23.10.12 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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24 REAJUSTE 

24.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.  

 
24.2 O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido um ano, a contar do mês de 

emissão da proposta comercial aceita para celebração deste Contrato, levando em consideração 
o IPCA ou outro que venha a substituí-lo. 

 
24.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste;  
 

24.4 Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sob os ditames contidos na Lei 
n° 14.133 /2021 

 
24.5 Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do 

Contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do Contrato  

 
24.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo  

 
24.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo  

 
24.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor  

 
24.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo  
 

24.10 O reajuste será realizado por apostilamento  
 

25 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
25.1 Não será exigida garantia para execução contratual.  

 

26 Qualificação Técnica 

26.1 Qualificação Técnica: Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes 
documentos:  

26.1.1 Comprovação de capacitação técnico-operacional, comprovando aptidão para o 

fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
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equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da mediante a apresentação de atestado(s)/ certidão(ões) e/ou 

declaração(ões) de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

26.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 
26.1.3 O fornecimento do objeto deve contemplar um quantitativo mínimo de 50% (trinta 

por cento) do item estabelecido neste Termo de Referência, de acordo com as 

características similares descritas. 

26.1.4 O atestado de capacidade técnica a que se refere o subitem anterior pode ser 

aproveitado para itens do mesmo gênero. 

26.2 O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado e conter: 

26.2.1 Razão Social, CNPJ e endereço completo da empresa emitente; 

26.2.2 Razão Social da Contratada; 

26.2.3 Número e vigência do contrato; 

26.2.4 Objeto do contrato; 

26.2.5 Descrição do fornecimento realizado; 

26.2.6 Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao 

cumprimento de cronogramas pactuados, sem ressalvas ou atrasos; 

26.2.7 Local e data de emissão; 

26.2.8 Identificação do responsável pela emissão do atestado; 

26.2.9 Assinatura do responsável pela emissão do atestado. 

26.3 No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles 

apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da Contratada. Serão 

consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela Contratada, ou que tenham 

pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da Contratada; 

26.4 Licitante deverá apresentar declaração emitida pelo fabricante comprovante que é 

representante e possui o direito de comercialização dos produtos cotados; 

26.5 A Licitante deverá apresentar comprovar, de forma clara e objetiva, de todas as características 

dos materiais, equipamentos e serviços propostos, por meio de manuais de operação, manuais 

de especificações técnicas, folders, catálogos ou sítios, desde que oriundos do fabricante, 

informando ainda, página e texto de cada item inclusive do anexo Plataforma de Serviços. As 

informações deverão ser fornecidas na língua portuguesa e/ou inglesa. Não será aceito cópia do 

Termo de Referência como logomarca da licitante como catálogo técnico para comprovação dos 

requisitos técnicos. 

26.6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

26.7 Entregar os objetos, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência. Livres 

de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas 

necessárias; 
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27 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

27.1 Os recursos destinados à contratação dos serviços de que trata o objeto serão oriundos da 
dotação orçamentária constante no orçamento do CREF22/ES. 

28 VIGÊNCIA 

28.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o ART. 84 
da LEI N° 14.133, de 2021. 

 

29 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

29.1.1  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos: 

 

Conta: 6.2.2.1.01.01.050 
Descrição: SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

 

29.1.2 CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO  

29.1.2.1Estimativa orçamentária: de R$ 76.880,00 (setenta e seis mil, oitocentos 
e oitenta reais) conforme custos unitários apostos no presente tópico nº 
1.1 deste Termo de Referência 

29.1.3 INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS  

29.1.3.1Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, 
a partir da divulgação da Dispensa Eletrônica pelo e-mail 
licitacao@cref22.org.br 

30 DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução do objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal 
da Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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Vitória (ES), 19 de novembro de 2024. 

 
 
 

 
 
Aprovo esse Termo de Referência e determino, ao setor responsável, a realização dos atos necessários à 
contratação do objeto.  
                                                      

 
 

___________________________________________ 
Suellen Torres 

Setor Requisitante 
 

 
 

________________________________________ 
Ibsen Lucas Pettersen Pereira 

Presidente 
 
 
 
 
 
 


